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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.898, DE 09 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS 
SANCIONATÓRIAS A SEREM 
APLICADAS ÀS PESSOAS 
CONTAMINADAS OU SUSPEITAS 
COM A COVID-19, QUE NÃO 
CUMPRIREM O ISOLAMENTO 
SOCIAL (QUARENTENA) NO 
PERÍODO FIXADO PELO MÉDICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes e,

Considerando as recomendações da Organização 
Mundial de Saúde para que se tome as medidas 
preventivas com o fim de se evitar a proliferação do 
referido vírus;

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 3.740, 
de 23 de março de 2020, que dispõe sobre as providências 
complementares para enfrentamento da emergência 
pública em razão da proliferação do COVID-19;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 
64.994/2020, que dispõe sobre as medidas de quarentena 
no contexto da pandemia do COVID-19, e dá outras 
providências;

Considerando o grande número de pessoas que 
vieram a óbito no Município de Guararapes, desde o 
início da pandemia da COVID-19, em especial de janeiro 
de 2.021 até abril de 2.021, e com o aumento intenso de 
casos confirmados;

Considerando que muitas pessoas contaminadas com 
a COVID-19 não estão cumprindo o isolamento social, o 
que está desencadeando uma corrente de transmissão 
do vírus a toda população guararapense;

Considerando o disposto no artigo 268 do Código 
Penal que dispõe que: “Infringir determinação do poder 
público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa:

Pena — detenção, de um mês a um ano, e multa.

Parágrafo único — A pena é aumentada de um 
terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou 
enfermeiro”.

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado que o Departamento Municipal 
de Saúde ao verificar que a pessoa está infectada ou com 
suspeita com o vírus COVID-19, deverá realizar o controle 
do isolamento social através dos agentes de endemias e/
ou dos agentes comunitários de saúde, com a realização 
de busca ativa, ou seja, se deslocarem à residência do 
paciente para constatação do isolamento social.

§ 1º Ao dar entrada com os sintomas ou por qualquer 
outro motivo ser considerado suspeito de contaminação 
do SARS-COV2, o indivíduo receberá a orientação 
e assinará uma declaração de que permanecerá em 
ISOLAMENTO SOCIAL, até o derradeiro diagnóstico 
laboratorial, mesmo que este tenha resultado negativo.

§ 2º Se após o advento do diagnóstico laboratorial ou se 
por meio de testagem clínica o indivíduo for diagnosticado 
com a COVID-19 ou mesmo se o exame for negativo, será 
determinado, ainda assim, o seu ISOLAMENTO, devendo 
permanecer durante todo o tratamento em sua residência, 
somente podendo sair do isolamento, quando receber 
a alta médica ou decorrer o período da quarentena, 
referente aos casos negativos.

§ 3º Se antes de atestada a ausência de SarsCOV-2 no 
indivíduo, este descumprir a declaração indicada no §1º, 
deste artigo, e caso seja flagrado violando o isolamento 
comparecendo em lugares ou em contato próximo fora 
de sua residência, será, mediante prova fotográfica ou 
qualquer outro meio de prova lícita, autuado e sancionado 
com o pagamento no valor de 10 UFESP, que equivale ao 
valor de R$ 290,90 (duzentos e noventa reais e noventa 
centavos).

Art. 2º Este decreto entrará em vigor a partir da de sua 
publicação.
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Guararapes/SP, 09 de abril de 2.021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.899, DE 09 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE AS PROVIDÊNCIAS 
COMPLEMENTARES E 
FLEXIBILIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
COMERCIAIS LOCAIS, EM RAZÃO 
DA PROLIFERAÇÃO DO COVID-19, 
CONFORME DECRETO ESTADUAL 
Nº 64.994 DE 28 DE MAIO DE 2.020, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes e,

Considerando as recomendações da Organização 
Mundial de Saúde para que se tome as medidas 
preventivas com o fim de se evitar a proliferação do 
referido vírus;

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 3.740, 
de 23 de março de 2020, que dispõe sobre as providências 
complementares para enfrentamento da emergência 
pública em razão da proliferação do COVID-19;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 
64.994/2020, que dispõe sobre as medidas de quarentena 
no contexto da pandemia do COVID-19, e dá outras 
providências;

Considerando que de acordo com o pronunciamento 
do Sr. Governador do Estado de São Paulo, o número de 
ocupação dos leitos de UTI caiu nos últimos dias;

Considerando que o Governo do Estado de São Paulo 
reclassificou todo o Estado para a fase 01 – vermelha 
do Plano São Paulo, durante o período 12/04/2.021 a 
18/04/2.021;

DECRETA:

Art. 1º Fica proibida no período de 12 de abril de 
2.021 a 18 de abril de 2.021, como providência de medida 
complementar e necessária, nos termos do Plano São 
Paulo – “fase vermelha”, consistente na restrição de 
atividades de maneira a evitar a possível contaminação 
ou propagação do coronavírus, à abertura das seguintes 
atividades:

I -A suspensão do atendimento presencial ao público 
em estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços, ficando permitida somente entrega (delivery) e 
retirada de automóvel (drive-thru) de produtos no local;

II –A suspensão de consumo local, em bares, 
lanchonetes, restaurantes e congêneres, sem prejuízo 
dos serviços de entrega (delivery) até às 22 horas, e 
permitida a retirada de automóvel (drive thru) de produtos 
no local, até às 20h;

III – A suspensão das atividades imobiliárias, 
concessionárias, escritórios de contabilidade, 
despachante, advocacia e congêneres;

IV- A suspensão do atendimento presencial em salões 
de beleza e barbearias;

V – A suspensão do atendimento presencial nas 
academias, centros de ginástica e demais modalidades 
de esportes.

§ 1º O disposto nos incisos I e II deste artigo não 
se aplica aos estabelecimentos que tenham por objeto 
atividades essenciais, na seguinte conformidade:

I – saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderias e 
serviços de limpeza e hotéis;

II – alimentação: supermercados e congêneres 
que ofereçam e tenham como atividade principal a 
comercialização de produtos essenciais para alimentação 
básica e de suma necessidade para a sobrevivência, não 
englobando o comércio de outros produtos diversos dos 
alimentícios;

III – abastecimento: transportadoras, postos de 
combustíveis e derivados, armazéns, oficinas de veículos 
automotores e bancas de jornal;

IV – segurança: serviços de segurança privada;
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V – clínicas veterinárias e lojas de suprimentos para 
animais;

VI – oficinas mecânicas, elétricas, funilarias, 
borracharias e serviços de guincho;

VII – distribuidoras de gás e água mineral;

VIII – óticas;

IX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos 
vegetais e de doença dos animais;

X – serviços funerários;

XI – telecomunicações e internet;

XII – captação, tratamento e distribuição de água;

XIII – serviços postais;

XIV – compensação bancária, redes de cartões de 
crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros 
serviços não presenciais de instituições financeiras;

XV – atividades industriais cuja paralização acarrete, 
no período descrito no caput art. 1º, danos à estrutura 
do estabelecimento e aos respectivos equipamentos 
ou máquinas, bem como implique no perecimento de 
insumos;

XVI- lojas de materiais de construção.

§ 2º Fica recomendado aos estabelecimentos 
comerciais de cunho essencial, em especial 
supermercados, açougues, padarias e similares, que o 
acesso para a realização das compras, seja de apenas 
uma pessoa por família.

§ 3º Os estabelecimentos e atividades previstas 
no §1º, do artigo anterior, deverão adotar as seguintes 
medidas cumulativamente:

I – limitar a entrada de pessoas em até 20% (vinte por 
cento) da capacidade de ocupação do estabelecimento;

II – disponibilizar na entrada do estabelecimento e em 
outros lugares estratégicos de fácil acesso, álcool em gel 
para utilização dos funcionários e dos clientes;

III – o uso de máscaras de proteção facial constitui 
condição de ingresso e frequência eventual ou 
permanente, nos recintos a que alude o caput deste artigo;

IV – higienizar quando do início das atividades e 

após cada uso, durante o período de funcionamento 
as superfícies de toque (carrinhos, cestos, cadeiras, 
maçanetas, corrimão, mesas, bancadas, entre outros);

V – higienizar quando do início das atividades e 
durante o período de funcionamento, os pisos e banheiros, 
preferencialmente com água sanitária;

VI – manter locais de circulação e áreas comuns com 
os sistemas de ar condicionado limpos (filtros e dutos) e, 
obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa 
aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a 
renovação do ar;

VII – fazer o uso de senhas ou outro sistema eficaz, 
a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro do 
estabelecimento, aguardando atendimento;

VIII – determinar, caso haja fila de espera, que seja 
mantida a distância mínima de 1,5 (um metro e meio) 
entre pessoas, dentro e fora do estabelecimento;

IX – manter os ambientes abertos e arejados.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em horário 
regular para postos de combustíveis, farmácias e 
drogarias, agências bancárias, de crédito e financeiras, 
casas lotéricas, desde que respeitadas as medidas 
contidas no §3º do artigo anterior.

Art. 3º O horário de funcionamento de venda de 
bebidas alcóolicas nas lojas de conveniências deverá 
ocorrer após 6h, limitado até as 20h, de segunda-feira à 
domingo.

Art. 4º Fica proibida a realização de eventos, 
convenções e atividades culturais, bem como quaisquer 
outras atividades que gerem aglomeração.

Art. 5° Fica proibida a realização de missas, cultos e 
eventos religiosos, que gerem aglomeração.

Art. 6º Fica proibido o uso de praças e parques para 
encontros coletivos.

Art. 7º Fica mantido no município de Guararapes o 
toque de restrição – lockdown, de 12 de abril de 2.021 a 
18 de abril de 2.021, das 20h às 5h,

Art. 8º Durante o período e horário mencionados no 
“caput” do art. 7º, fica proibida a circulação de pessoas e 
veículos em vias públicas, somente sendo permitida nos 
seguintes casos:
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I – Situações de urgências ou ocorrências imprevistas, 
que coloquem em risco a saúde ou a segurança de 
pessoas ou animais ou a segurança ou a integridade de 
patrimônio;

II– Necessidades inadiáveis, próprias ou de terceiros, 
cuja não realização coloque em risco a saúde, a segurança 
ou a subsistência de pessoas ou animais;

III – Aquisição de medicamentos;

IV – Obtenção de atendimento ou socorro médico para 
pessoas ou animais;

V – Prestação de serviços essenciais;

VI – Deslocamento para o serviço (ida e volta);

VII – Embarque e desembarque no terminal rodoviário.

Art. 9º No caso de circulação de pessoas e veículos 
em vias públicas nas situações permitidas no art. 8º, os 
indivíduos deverão portar e exibir, quando requeridos pela 
fiscalização:

I -Documentos pessoais de identificação;

II – Nota fiscal da compra ou prescrição médica do 
medicamento adquirido ou a ser adquirido;

III – Atestado de comparecimento na unidade de 
saúde de prestação do atendimento ou socorro médico ou 
prescrição de medicamentos resultante do atendimento;

IV – Carteira de trabalho, contracheque ou 
qualquer outro documento que comprove o labor em 
estabelecimento ou em serviço essencial;

V – Comprovação da urgência ou da necessidade 
inadiável por qualquer meio ou declaração própria ou de 
terceiro da ocorrência do fato.

Art. 10. Será obrigatório o uso de máscara no interior 
dos estabelecimentos previstos no §1º, art. 1º, tanto 
pelos frequentadores, quanto pelos proprietários e 
profissionais do local, bem como deverão os proprietários 
dos estabelecimentos disponibilizarem álcool 70% 
para higienização das mãos, ficando responsáveis 
pelo controle da quantidade de pessoas que terão 
acesso ao seu estabelecimento, bem como, deverão se 
responsabilizar acerca do distanciamento de 1,5m entre 
os frequentadores, como forma de se evitar aglomerações.

Art. 11. Fica proibida, em qualquer horário, a 
realização de eventos, convenções, reuniões e quaisquer 
outras atividades que gerem aglomeração de pessoas, 
salvo reuniões relacionadas a trabalho que não puderem 
ser adiadas, desde que sejam realizadas fora do horário 
mencionado no caput do artigo 7º.

Art. 12. Continua suspenso o atendimento presencial 
nos órgãos públicos municipais, somente podendo 
ocorrer em caráter excepcional, desde que, com prévio 
agendamento, via telefone em cada setor:

a) Paço Municipal – (18) 3606-8000;

b) Departamento de Água e Esgoto – (18) 3406-
4620;

c) Departamento Municipal de Educação – (18) 
3606-5157;

d) Departamento de Assistência Social – (18) 3606-
1417;

e) Departamento Municipal de Esporte e Lazer – 
(18) 3606-4049;

f) Departamento Municipal de Cultura e Biblioteca 
Municipal – (18) 3606-3497;

g) Departamento Gestão, de Material e Patrimônio 
(Licitação) e Almoxarifado – (18) 3406-1093;

h) Procuradoria Jurídica do Município – (18) 3606-
2766;

i) CRAS – (18) 3606-4103;

j) CREAS – (18) 3606-4023;

k) Procon – (18) 3606-4123 ou (18) 3606-4050;

l) Banco do Povo – (18) 3606-5245;

m) Posto Fiscal – (18) 3606-1527;

n) Conselho Tutelar – (18) 3606-5244.

Art. 13. A realização de turnos de revezamento e de 
teletrabalho continuam a serem permitidos mediante 
autorização do Chefe do Executivo Municipal e quando 
a natureza do trabalho permitir, podendo o empregado 
público ser convocado a comparecer na repartição 
pública a qualquer tempo quando necessário, durante o 
período de sua jornada de trabalho, sendo considerado 
esse período como de efetivo exercício, sem prejuízo 
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do salário e demais benefícios que lhe são garantidos, 
desde que respeitados os critérios determinados pelo 
Departamento Municipal a que estiver vinculado.

Art. 14. O descumprimento das medidas de segurança 
previstas nos incisos deste artigo acarretará a aplicação 
das sanções previstas nos §§1º e 2º do art. 1ºB, do 
Decreto Municipal nº 3.740/2020, com nova redação dada 
pelo art. 4º do Decreto Municipal 3.790/2020.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor a partir da data 
de 12 de abril de 2.021.

Guararapes/SP, 09 de abril de 2.021.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Portarias

PORTARIA Nº 8.317, DE 07 DE ABRIL DE 2.021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO CHEFE DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Complementar nº 208, de 23 de 
fevereiro de 2.017; e

CONSIDERANDO que a Portaria nº 8.176, de 03 de 
junho de 2020, que designou servidor para responder 
como Chefe das Unidades Básicas de Saúde, foi revogada 
através da Portaria nº 8.314, de 05 de abril de 2021;

RESOLVE:

1. DESIGNAR, a partir de 06 de abril de 2021, o senhor 
EDSON FERNANDES MENDES, Agente Comunitário de 
Saúde, portador do RG. nº 20.575.521, para desempenhar 
as atribuições inerentes ao cargo de “Chefe das Unidades 
Básicas de Saúde”.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Deptº Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 058/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA DETECÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IX DO EDITAL.

ENCERRAMENTO:    26/04/2021   ÀS   09:00 HORAS

ABERTURA:              26/04/2021   ÀS   09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 08 de abril de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Sexta-feira, 09 de abril de 2021 Página 7 de 7Ano VI | Edição nº 1037

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 056/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA/COZINHA PARA 
O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO EDITAL.

ENCERRAMENTO:    23/04/2021   ÀS   09:00 HORAS

ABERTURA:               23/04/2021   ÀS   09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolim Telles nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 08 de abril de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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